
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

10 de agosto de 2.022 	

[OFICIO DO EXECUTJVO N 
Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atençäo ao Of n° 577/2022, referente ao Requerimento no 

585/2022, encaminhamos Despacho DME no 462/2022 anexo, provindo do 

Departamento Municipal de Educaçäo. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçAo. 

MARIA TEREIHHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 
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Exmo. Sr. Vereador 
LUIS CARLOS DOMICIANO 
Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 

Rua Benjamin Constant, 155 - Centro - 13870-220 

Tel: (19) 3634-2636 

DESPACHO DME 462/2022 

Assunto: Req. 58512022— Câmara Municipal 

Destino: Gabir,ete 

Excelentissima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao, em ateriçâo ao Req. 

565/2022, referente a realização de estudos corn o cbjetivo de nstalar placas de energia 

solar fotovoltaica nas escolas municipais, vém informar que: 

• 0 Departamento de Educação está realizarido estudos no valor previsto 

em orçamento para a aplicaçao correta dos recursos destinados a pasta; 

• E ainda, solicitará ao Departamento competente. estudos de eventuais 

reformas e adaptaçöes das infraestruturas escolares para a viabilidade 

do projeto. 

Desde já agradecemos e nos colocarnos a disposição para 

eventuais esciarecimentos. 

São Joâo da Boa Vista, 09 de agosto de 2022. 

Atenciosamente. 

~ 2,7-gz k 
Eloisa Helena bcJrigues Matielo Ribeiro 

Diretora do Depattamento Municipal Educacäo 


